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Artigo 5º - O Presidente e o Vice-Presidente serão indica-
dos pelo Reitor, cabendo ao Professor mais titulado, com
maior tempo de serviço docente na USP, membro da Coesf,
substituí-los em suas faltas e impedimentos.

Artigo 6  - A função de um membro da Coesf é conside-
rada relevante e sua presença nas reuniões tem prioridade
sobre as demais atividades universitárias.

Artigo 7º - O Coordenador da Coesf participará das reu-
niões do Conselho como seu Secretário, sem direito a voto.

Artigo 8º - O Conselho, através do seu Presidente, pode-
rá convidar representantes da comunidade interna e externa
da Universidade para participar de suas reuniões, no entanto
caberá aos seus membros, e somente a eles, toda a respon-
sabilidade das decisões tomadas.

Artigo 9º - O Coordenador deve ser escolhido dentre os
docentes ativos da Universidade, com experiência profissio-
nal e formação de Arquitetura ou de Engenharia Civil.

TÍTULO II
Das Competências
Artigo 10 - Compete ao Conselho:
I. propor e revisar a política de ocupação dos campi;
II. propor e revisar as políticas de ampliação, utilização e

manutenção das áreas físicas dos campi;
III. elaborar os Planos Plurianuais de obras da Universi-

dade;
IV. propor os orçamentos anuais de obras para a COP e

acompanhar a sua execução;
V. aprovar os documentos que regulamentam as políti-

cas estabelecidas;
VI. aprovar os pareceres técnicos, encaminhados pelo

Coordenador, sobre as solicitações de ocupação dos campi,
construções novas, ampliações e reformas de edifícios exis-
tentes, mesmo os que não sejam executados com recursos
orçamentários;

VII. acompanhar o cumprimento das diretrizes definidas
e das políticas estabelecidas;

VIII. acompanhar o programa de qualidade da Coorde-
nadoria para construção e reforma dos campi e dos edifícios.

Artigo 11 - Compete ao Coordenador:
I. prover o Conselho com informações para as suas ati-

vidades e implementar as suas decisões;
II. elaborar e implementar um Programa de Qualidade

para a Coordenadoria;
III. elaborar pareceres técnicos ao Conselho para as soli-

citações de ocupação dos campi, construções novas, amplia-
ções e reformas de edifícios existentes;

IV. supervisionar a realização de atividades operacionais
a cargo da Coordenadoria especialmente: vistorias, consul-
tas, estudos e estimativas de custo de obras, projetos e orça-
mentos, licitações, contratos e aditamentos, cadastros, perí-
cias e avaliações, fiscalização das obras, elaboração das
medições de serviços, liberação dos pagamentos às contra-
tadas, termos de encerramento dos contratos;

V. coordenar e orientar o sistema de manutenção pre-
dial dos próprios da USP.

TÍTULO III
Disposição Transitória
Artigo 1º - O primeiro Coordenador deverá, em até 60

dias após a sua nomeação, propor ao Conselho a estrutura
administrativa da Coordenadoria, baseada na proposição do
Fundusp, constante do Proc. 98.1.16897.1.2.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

ESCOLA DE EDUCAÇÃO FÍSICA E ESPORTE

Comunicados
A Congregação em Sessão Ordinária realizada em 15-8-

2002 examinou formalmente a solicitação da Profa. Dra.
Claudia Lucia de Moraes Forjaz para inscrição ao Concurso
de Títulos e provas visando ao provimento de um cargo de
Professor Assistente, junto ao Departamento de Biodinâmica
do Movimento do Corpo Humano, na área de Atividade
Motora e Fisiopatologia conforme Edital Eefe-9-2002, consi-
derando-a em ordem e declarando-a inscrita. Na mesma
Sessão foi aprovada a composição da Comissão julgadora
do referido concurso que ficou assim constituída: Banca
Titular - Prof. Dr. Antonio Herbert Lancha Júnior (Eefe-USP),
Prof. Dr. Décio Mion Júnior (Unesp - Rio Claro), Prof. Dr.
Paulo Andrade Lotufo (FM-USP), Prof. Dr. Osvaldo Kohl-
mann Júnior (Unifesp), Prof. Dr. Luis Fernando Bicudo Perei-
ra da Costa Rosa (ICB-USP); Banca Suplente - Profa. Dra.
Taís Tinucci (Eefe-USP), Profa. Dra. Lisete Compagno Miche-
lini (ICB-USP), Prof. Dr. Ubiratan Fabres Machado (ICB-USP),
Prof. Dr. Renato Sergio Poggetti (FM-USP), Prof. Dr. Fábio
Bessa Lima (ICB-USP).

A Congregação em Sessão Ordinária realizada em 15-8-
2002 examinou formalmente a solicitação da Profa. Dra.
Patricia Chakur Brum para inscrição ao Concurso de Títulos e
provas visando ao provimento de um cargo de Professor
Assistente, junto ao Departamento de Biodinâmica do Movi-
mento do Corpo Humano, na área de Fisiologia da Atividade
Motora conforme Edital Eefe-10-2002, considerando-a em
ordem e declarando-a inscrita. Na mesma Sessão foi aprova-
da a composição da Comissão julgadora do referido Concur-
so que ficou assim constituída: Banca Titular - Prof. Dr. Car-
los Eduardo Negrão (Eefe-USP), Prof. Dr. Eduardo Moacyr
Krieger (FM-USP), Profa. Dra. Lisete Compagno Michelini
(ICB-USP), Profa. Dra. Maria Claudia Irigoyen (FM-USP),
Profa. Dra. Maria Helena Catelli de Carvalho (ICB-USP);
Banca Suplente - Prof. Dr. Alberto Carlos Amadio (Eefe-USP),
Prof. Rui Curi (ICB-USP), Prof. Dr. Luis Fernando Bicudo P. da
Costa Rosa (ICB-USP), Prof. Dr. Eduardo Kokubun (Unesp -
Rio Claro), Prof. Dr. José Eduardo Krieger (Unesp - Rio
Claro).

A Congregação em Sessão Ordinária realizada em 15-8-
2002 examinou formalmente a solicitação do Prof. Dr. Julio
Cerca Serrão para inscrição ao Concurso de Títulos e provas
visando o provimento de um cargo de Professor Doutor,
junto ao Departamento de Biodinâmica do Movimento do
Corpo Humano, na área de Biomecânica conforme Edital
Eefe-12-2002, considerando-a em ordem e declarando-o ins-
crito. Na mesma  Sessão foi aprovada a composição da
Comissão julgadora do referido Concurso que ficou assim
constituída: Banca Titular - Prof. Dr. Alberto Carlos Amadio
(Eefe-USP), Prof. Dr. Carlos Eduardo Negrão (Eefe-USP),
Prof. Dr. Aluísio Otávio Vargas Ávila (Udesc), Prof. Dr. Anto-
nio Carlos S. Guimarães (UFRGS), Profa. Dra. Paula Hents-
chel Lobo da Costa (UFSCar); Banca Suplente - Prof. Dr. Val-
dir José Barbanti (Eefe-USP), Prof. Dante De Rose Júnior
(Eefe-USP), Prof. Dr. João Paulo Villas Boas (FCDEF-UP Por-
tugal), Prof. Dr. Sebastião Iberê Lopes (Udesc), Prof. Dr.
Ricardo Machado Barros (Unicamp).

A Congregação em Sessão Ordinária realizada em 15-8-
2002 examinou formalmente a solicitação do Prof. Dr. Mar-
cos Duarte para inscrição ao Concurso de Títulos e provas
visando o provimento de um cargo de Professor Assistente,
junto ao Departamento de Biodinâmica do Movimento do
Corpo Humano, na área de Controle Motor conforme Edital
Eefe-11-2002, considerando-a em ordem e declarando-o ins-
crito.

ESCOLA POLITÉCNICA

Comunicado
Ficam incluídos no Edital do Vestibular de Transferência

da Escola Politécnica, publicado no D.O. de 14-5-2002, os
seguintes artigos:

Da documentação:
Artigo 6º - Os candidatos selecionados para a 2ª etapa

do processo seletivo deverão entregar no dia 19-8-2002 no
Serviço de Graduação da Escola Politécnica, das 9 horas às

16 horas, o original de atestado de matrícula da Instituição
ou Unidade de origem do candidato, com a especificação do
semestre ou ano, em que está matriculado.

Artigo 7º - Os candidatos aprovados na segunda etapa
do processo seletivo deverão providenciar para matrícula 2
fotos 3x4 recentes e xerox autenticado dos seguintes docu-
mentos: RG, CPF, Histórico Escolar do 2º Grau, Histórico
Escolar da Instituição de Ensino Superior e Programa das
Disciplinas cursadas, com aproveitamento, na Instituição de
origem e documento que declare não existir nenhum impe-
dimento legal para transferência do candidato para esta ins-
tituição de ensino. O candidato estrangeiro deve apresentar,
ainda, a cédula de identidade de estrangeiro (RNE).

Parágrafo 1º - O candidato brasileiro ou estrangeiro que
tenha realizado curso correspondente ao ensino médio no
Exterior deverá apresentar declaração de equivalência do
mesmo para fins de prosseguimento de estudos em nível
superior. Essa declaração deverá ser obtida junto à Delega-
cia de Ensino da Secretaria de Educação de seu bairro. O
diploma ou certificado de conclusão do ensino médio e o
histórico escolar deverão estar autenticados pelas autorida-
de consular brasileira no país de onde se origine a documen-
tação (Resoluções CFE-9-78 e 4-80; deliberações CEE-12-83 e
12-86).

Parágrafo 2º - Não serão aceitas entregas parciais. A
falta deles naquela data implicará na desclassificação do
candidato.

Do calendário:
Artigo 8º - A 2ª etapa do processo obedecerá ao seguin-

te calendário:
29-9-2002 - Realização da prova de transferência;
18-10-2002 - Divulgação pela Internet e no mural do Ser-

viço de Graduação da Epusp da lista de aprovados em pri-
meira chamada;

21 a 25-10-2002 - Matrícula dos aprovados em primeira
chamada, no Serviço de Graduação da Epusp, das 9 horas às
16 horas (os candidatos deverão trazer os documentos solici-
tados no art. 7º);

28-10-2002 - Divulgação pela Internet e no mural do Ser-
viço de Graduação da Epusp da lista de aprovados em 2ª
chamada;

29-10-2002 a 4-11-2002 - Matrícula dos aprovados em 2ª
chamada, no Serviço de Graduação da Epusp, das 9 horas às
16 horas.

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO

Resumo de Contrato
Proc. 2002.1.350.62.5. Contratante: Universidade de São

Paulo - Hospital Universitário. Contratada: Central Advance
de Distribuição Ltda. Objeto: Fornecimento de papel sulfite.
Vigência: 6-8-2002 a 31-12-2002. Classificação dos recursos: -
33903041 - Materiais de escritório, papéis em geral e impres-
soras - 33903041 - Materiais de escritório, papéis e geral e
impressoras - Recursos próprios do orçamento da contratan-
te para o exercício de 2002. Valor total: R$ 33.798,00. Data da
assinatura: 6-8-2002.

INSTITUTO DE FÍSICA

Portaria IF-12, de 19-8-2002

Dispõe sobre a eleição de Vice-Diretor do Instituto
de Física

O Diretor do Instituto de Física, à vista do disposto no
artigo 46, parágrafos 1°, 2°, 3°, 4°, 5°, 6° e 7° do Estatuto da
Universidade de São Paulo; Resolução 3.983, de 16-12-92;
artigos 210 a 214 do Regimento Geral da Universidade de
São Paulo, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1° - A eleição para composição da lista tríplice de
nomes para a escolha de Vice-Diretor do Instituto de Física,
realizar-se-á no Ifusp dia 30-9-2002, no Auditório Abrahão de
Moraes.

Parágrafo único - No mesmo local indicado no caput
deste artigo realizar-se-ão os segundo e terceiro escrutínios,
se houver necessidade.

Artigo 2° - A eleição terá início às 9 horas encerrando-se
a votação do primeiro escrutínio às 10 horas, permitido o
voto a todos os que, até o momento do encerramento, esti-
verem no recinto.

§ 1º - Havendo necessidade de um segundo ou terceiro
escrutínios, cada um deles será iniciado imediatamente após
a apuração do escrutínio anterior, estabelecendo-se um
prazo de quarenta e cinco minutos para a votação em cada
um dos escrutínios mencionados.

§ 2º - A votação poderá ser encerrada, em todos os
escrutínios, antes do prazo final previsto, caso todos os
membros do Colégio Eleitoral já tenham votado.

Artigo 3° - O Colégio Eleitoral será constituído pelos
membros da Congregação e dos Conselhos dos Departa-
mentos.

Artigo 4° - A Mesa Eleitoral, designada pelo Diretor do
Ifusp, será presidida por um docente e terá dois mesários
para auxiliá-lo, escolhidos dentre os membros do corpo
docente ou administrativo.

Artigo 5° - São elegíveis os Professores Titulares do Ins-
tituto de Física, em exercício.

§ 1º - O Professor Titular que não pretenda participar da
lista tríplice para a escolha de Vice-Diretor deverá apresentar
pedido de dispensa, devidamente justificado, à Congregação
do Instituto de Física, que o apreciará.

§ 2º - O pedido a que se refere o parágrafo anterior
deverá ser entregue à Assistência Acadêmica até o dia 22-8-
2002, para ser apreciado pela Congregação.

§ 3º - Na hipótese de o pedido de dispensa a que se refe-
re o parágrafo anterior implicar insuficiência de número de
Professores Titulares para composição da lista tríplice, esta
será completada com a inclusão de nomes de Professores
Associados pertencentes ao Ifusp.

§ 4º - Aplicam-se aos Professores Associados que não
pretendam concorrer à eleição de Vice-Diretor as disposi-
ções dos parágrafos 1º e 2º deste artigo.

Artigo 6º - O eleitor impedido de votar deverá comuni-
car, por escrito, a Assistência Acadêmica até o dia 23-9-2002.

§ 1º - O eleitor que dispuser de suplente será por ele
substituído, se estiver legalmente afastado ou não puder
comparecer por motivo justificado, atendendo à disposição
do parágrafo anterior.

§ 2º - O eleitor que não dispuser de suplente e estiver
legalmente afastado de suas funções na Universidade, ou
não puder comparecer à eleição por motivo justificado, não
será considerado para o cálculo de quorum exigido no Esta-
tuto.

Artigo 7º - Os Chefes de Departamentos deverão entre-
gar à Assistência Acadêmica, até o dia 23-9-2002, a lista dos
membros do Conselho de seu Departamento, discriminando
as respectivas categorias.

Artigo 8º - O eleitor que pertencer a mais de um Colegia-
do votará no de hierarquia mais alta.

§ 1º - O eleitor mencionado neste artigo não poderá ser
substituído nos outros Colegiados pelo suplente.

§ 2º - O eleitor membro de mais de um Colegiado, que
estiver legalmente afastado, ou não puder comparecer à
eleição por motivo justificado, será substituído pelo seu
suplente do Colegiado de hierarquia mais alta.

§ 3º - Na eventualidade de o suplente a que se refere o
parágrafo anterior estar legalmente afastado, ou não puder
comparecer por motivo justificado, a substituição do titular
se fará pelo suplente do Colegiado hierarquicamente inferior.

§ 4º - O eleitor que não comparecer a um dos escrutínios
e, por essa razão, for substituído pelo suplente, não poderá
votar nos escrutínios subseqüentes, caso sejam realizados.

Artigo 9º - O voto é secreto e direto, não sendo permiti-
do voto por procuração.

Artigo 10 - A votação será realizada através de cédula
oficial com os dizeres: “Eleição de Vice-Diretor do Instituto
de Física”, e será devidamente rubricada pelo Presidente da
Mesa Eleitoral.

§ 1º - As cédulas conterão, em ordem alfabética, os
nomes dos candidatos elegíveis a Vice-Diretor.

§ 2º - No lado esquerdo de cada nome haverá uma qua-
drícula, onde o eleitor deverá assinalar com um X o seu
voto.

Artigo 11 - Os eleitores assinarão a lista de presença
após a exibição de prova hábil de identidade, antes de votar.

Artigo 12 - Cada eleitor, no primeiro escrutínio, poderá
votar, no máximo, em três nomes da relação de candidatos
a Vice-Diretor.

Parágrafo único - Serão consideradas nulas as cédulas
que contiverem votos em mais de três nomes ou qualquer
sinal que permita identificar o eleitor.

Artigo 13 - Encerrada a votação, será aberta a urna e
contadas as cédulas, cujo número deverá corresponder ao
dos votantes.

Parágrafo único - Serão considerados nulos os votos
que não forem lançados na cédula oficial.

Artigo 14 - Serão considerados eleitos para integrar a
lista tríplice os candidatos que obtiverem maioria absoluta
de votos do Colégio Eleitoral, em primeiro ou em segundo
escrutínio, se este último se fizer necessário.

§ 1º - No terceiro escrutínio, se este for necessário, será
considerado eleito o candidato que obtiver o maior número
de votos.

§ 2º - Em caso de empate, em qualquer escrutínio, a
classificação dos candidatos para integrar a lista tríplice será
feita através da contagem do tempo de serviço, com prefe-
rência ao candidato que tiver maior tempo de docência na
USP.

Artigo 15 - No segundo e terceiro escrutínios, os nomes
a serem votados deverão corresponder no máximo, ao
número de vagas ainda existentes para completar a lista trí-
plice.

Parágrafo único - Não serão computados os votos
dados a candidato já eleito em escrutínio anterior, aprovei-
tando-se, contudo, os votos dados na cédula a outros candi-
datos, desde que não excedam ao número previsto no caput
deste artigo.

Artigo 16 - A apuração do pleito será feita pela própria
Mesa Eleitoral, logo após o término da votação.

Artigo 17 - Os trabalhos de apuração, em todos os
escrutínios, serão acompanhados exclusivamente pelos
membros da Congregação e dos Conselhos dos Departa-
mentos, e pelos servidores que o Diretor designar para dar
apoio técnico aos trabalhos.

Artigo 18 - Logo após a apuração final, o Presidente da
Mesa Eleitoral mandará lavrar em ata a hora de abertura e
encerramento dos trabalhos, o resultado da eleição e os
fatos mais relevantes ocorridos na eleição, a qual deverá ser
assinada pelo Presidente e pelos mesários.

Artigo 19 - Finda a apuração, todo o material relativo à
eleição será encaminhado à Assistência Acadêmica, que o
conservará pelo prazo mínimo de trinta dias.

Artigo 20 - Os casos omissos nesta portaria serão resol-
vidos, de plano, pelo Diretor.

Artigo 21 - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação revogadas as disposições em contrário.

Despacho do Diretor, de 19-8-2002
Tornando sem efeito a Portaria 11-2002, publicada no

D.O. de 10-8-2002.

MUSEU DE ARQUEOLOGIA E ETNOLOGIA

Termo de Aditamento de Contrato
Contratante: Museu de Arqueologia e Etnologia. Contra-

tada: Projetor Sistemas Fixos Contra Incendio Ltda. Objeto:
Execução de serviços de manutenção preventiva e periódica
do sistema de combate a incendio. Objeto de aditamento:
Prorrogação por mais 12 meses do prazo contratual, contan-
do a partir de 16-8-2002. Data da assinatura: 16-8-2002. Proc.
2001.1.95.71.3.

UNIVERSIDADE
ESTADUAL DE CAMPINAS
Reitor: CARLOS HENRIQUE BRITO CRUZ
Cidade Universitária - Campinas - CEP 13083-970

Tel. (019) 3788-2121

REITORIA

Portaria do Reitor, de 16-8-2002
Prorrogando, de acordo com o Of. PRDU-109, de 14-8-

2002, por mais 30 dias, o prazo estipulado no artigo 1º da
Portaria GR-40-2002, que criou Grupo de Trabalho para ela-
borar minuta de Manual de Direitos e Deveres do Corpo
Docente da Unicamp. Esta portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
(GR-99-2002).

DIRETORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO

FINANÇAS
Despacho do Diretor, de 16-8-2002
Aplicando, de acordo com a Portaria 124-97 e de confor-

midade com o artigo 87, incisos I e II, da Lei Federal 8.666-93
e Portaria GR-248-93, artigo 6º, incisos I e II, à empresa Xerox
Comércio e Indústria Ltda., à Av. Carlos Grimaldi, 1.701, 1º
andar, Fazenda São Quirino, Campinas, inscrita no CNPJ
02.773.629-0002-80, as penalidades de advertência e multa
compensatória no valor de R$ 3.434,07 em função da inexe-
cução parcial do Termo de Contrato 648-2001, Proc. 01-P-
6042-2001. Informamos desde já que se encontra aberto
prazo recursal com vistas franqueadas.

UNIVERSIDADE
ESTADUAL PAULISTA
Reitor: JOSÉ CARLOS SOUZA TRINDADE
Alameda Santos, 647 - Cerqueira César - CEP 01419-901
Tel. 252-0233

REITORIA

Portaria Unesp-379, de 20-8-2002
O Reitor da Universidade Estadual Paulista Júlio de

Mesquita Filho, considerando o disposto no § 4º - in fine, do
art. 8º, da Resolução Unesp-73, de 14-8-2002, que prevê que
da receita bruta auferida nos Cursos Temáticos, de Atualiza-
ção, de Extensão e de Difusão Cultural, 5% deve ser destina-
do à Taxa de Contribuição ao Desenvolvimento da Unesp,
baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - O montante destinado à Taxa de Contribuição
ao Desenvolvimento da Unesp será vinculado aos Progra-
mas da Pró-Reitoria de Extensão Universitária, que o aplica-
rá, prioritariamente, no Programa Unesp de Apoio ao Estu-
dante, regulamentado pela Resolução Unesp-63-97.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Resumos de Convênios

Convênio 160-2002. Proc. 1956-50-01-2002. Convenen-
tes: Unesp e a Funvet - Fundação de Apoio aos Hospitais
Veterinários da Unesp. Natureza: Plantões médicos veteriná-
rios. Objetivo: Tem por finalidade colaborar para a melhoria
das condições gerais e administrativas dos Hospitais Veteri-
nários da Unesp, viabilize e agilize a realização de plantões
médico-veterinários nos Hospitais Veterinários das Faculda-
des de Medicina Veterinária de Botucatu e Jaboticabal,
mediante a contratação de serviços pertencentes ao Quadro
docente das referidas Faculdades, nos termos da legislação
vigente e dentro das normas estabelecidas pelas demais
cláusulas deste convênio. Valor: R$ 491.376,42, para o orça-
mento de 2002. Data da assinatura: 4-7-2002. Vigência: 5
anos, a contar de 1º-7-2002. Foro: São Paulo - Capital.

Convênio 161-2002. Proc. 1956-50-01-2002. Convenen-
tes: Unesp e a Funvet - Fundação de Apoio aos Hospitais
Veterinários da Unesp. Natureza: Plantões do pessoal técni-
co e administrativo. Objetivo: Tem por finalidade colaborar
para a melhoria das condições gerais e administrativas dos
Hospitais Veterinários da Unesp, viabilize e agilize a realiza-
ção de plantões, por parte de servidores técnicos e/ou admi-
nistrativos das Faculdades de Medicina Veterinária da Unesp
em Botucatu e em Jaboticabal, através da seleção e do
recrutamento desses servidores, segundo as cláusulas esta-
belecidas neste convênio. Valor: R$ 124.375,08, para o orça-
mento de 2002. Data da assinatura: 4-7-2002. Vigência: 5
anos, a contar de 1º-7-2002. Foro: São Paulo - Capital.

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria Prad-17, de 20-8-2002
O Pró-Reitor de Administração, nos termos da Portaria

Unesp-73, de 21-2-2001, expede a seguinte portaria:
Artigo 1º - Fica autorizada a alienação por doação ao

Serviço de Obras Sociais de Araraquara, à Av. Portugal,
1.030, Centro, Araraquara, da doação de 3 cadeiras fixas,
cadastradas sob nº 0703, 2981 e 2984; 4 estantes, dupla face
biblioteca, cadastradas sob nº 4614, 4616, 4626 e 4629; 1
estante de madeira, cadastrada sob nº 4122; 1 mesa de
madeira, cadastrada sob nº 5622; e 4 estantes de aço, cadas-
tradas sob nº 4173, 4499, 0337 e 4507, pertencentes ao patri-
mônio da Faculdade de Ciências e Letras do Campus de Ara-
raquara.

Artigo 2º - O prazo para uso dos equipamentos é de 1
ano a partir da publicação, quando a donatária poderá dis-
por sem qualquer formalidade.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário. Proc.
1613-06-01-2002.

Comunicado
O Gabinete do Reitor, para cumprimento do acordado

com os alunos presentes à reunião do Conselho Universitá-
rio, ocorrida no último dia 14 de agosto, comunica que no
próximo dia 26, às 9 horas, o Reitor receberá na Reitoria da
Unesp, Capital, comissão de até 6 alunos indicados pelo
Conselho de Entidades Estudantis da Unesp, para tratar do
Programa de Expansão de Vagas.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

CAMPUS DE ARARAQUARA

INSTITUTO DE QUÍMICA
Termo Aditivo de Contrato
Contrato 13-2001. Proc. IQ-CAr.-698-2001. Contratante:

Unesp - Instituto de Química. Contratada: Construtora Lopes
& Magoga Ltda. Objeto: Construção do laboratório de pesqui-
sas em combustíveis. Prazo de execução: Fica prorrogado
para o dia 19-9-2002, em função das interferências dos servi-
ços a serem executados de instalações da rede de informática,
telefonia, sistema de detecção de temperatura e alarme de
incêndio. Data da assinatura: 12-8-2002.

CAMPUS DE GUARATINGUETÁ

FACULDADE DE ENGENHARIA
Deliberação de 20-8-2002
Deferindo a inscrição cadastral da firma Seculum Vigi-

lância e Segurança S/C Ltda., válido até 9-8-2003. Esta deli-
beração entrará em vigor na data de sua publicação.

CAMPUS DE RIO CLARO

INSTITUTO DE BIOCIÊNCIAS
Portaria do Diretor, de 5-7-2002
Indicando, tendo em vista o disposto no parágrafo 5º do

Estatuto da Unesp e a indicação feita pelo Conselho do
Departamento de Bioquímica e Microbiologia, retificando e
ratificando a Portaria IB-194, de 21-12-2001, por ordem de
sucessão, os docentes abaixo, para as eventuais substitui-
ções do Chefe e do Vice-Chefe do Departamento de Bioquí-
mica e Microbiologia do Instituto de Biociências, até 1º-12-
2003, como segue: 1º - Profa. Dra. Antonia Marli dos Santos,
RG 7.493.039; 2º - Prof. Dr. Hércules Menezes, RG 5.398.616;
3º - Prof. Dr. José Carlos Marconato, RG 9.647.876. Esta por-
taria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos a 5-7-2002, revogadas as disposições em
contrário. (IB-66-2002). (Republicada por ter saído com incor-
reções.)

Resumo de Contrato
Contrato 17-2002-IB-CRC. Proc.755-2002. Contratante:

Unesp - Instituto de Biociências Campus de Rio Claro. Con-
tratada: Lisonda Engenharia e Construções Ltda. Objeto:
Construção de uma quadra poliesportiva e reforma de uma
quadra poliesportiva. Valor: R$ 63.488,13. Garantia: 5%.
Prazo de execução: 60 dias. Classificação do recurso:
4.4.90.51.30 - Execução de obras e instalações. Data da assi-
natura: 16-8-2002.

FUNDAÇÃO EDITORA DA UNESP

Despacho do Diretor-Presidente, de 20-8-2002
Ratificando a situação de inexigibilidade de licitação

contida no Proc. 130-2002, referente à aquisição de direitos
autorais (não exclusivo) de aforismos e duas músicas, de
Rogério Duprat, a ser inseridos no livro “Rogério Duprat,
Sonoridades Múltiplas”, organizado por Regiane Sanches
Gaúna, com fundamento no caput do art. 25 da Lei Federal
8.666-93 e alterações posteriores.
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